
diário oficial Nº 34.913   77Quarta-feira, 30 DE MARÇO DE 2022

postas, com o escopo de efetivar as diretrizes e objetivos propostos nesta lei.
art. 4° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Palácio do GovErNo, 29 de março de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Lei N° 9.506, de 29 de MarÇo de 2022
declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
instituto Estela souza.
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará, estatui e eu sancio-
no a seguinte lei:  
art. 1° fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, na forma da lei n° 4.321, de 3 de setembro de 1970 e suas 
alterações, o instituto Estela souza, cNPJ n° 19.621.236/0001-73, com 
sede na avenida conselheiro furtado, 3984, Bairro do Guamá, Município 
de Belém, com foro na comarca de sua jurisdição.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
art. 2° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Palácio do GovErNo, 29 de março de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Lei N° 9.507, de 29 de MarÇo de 2022
declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
associação dos Moradores e amigos do distrito industrial (aMadis).
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará, estatui e eu sancio-
no a seguinte lei:  
art. 1° fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Estado do 
Pará, a “associação dos Moradores e amigos do distrito industrial (aMadis).
Art. 2° Para fins do disposto nesta Lei, o Poder Executivo do Estado do Pará 
procederá aos registros necessários nos  livros próprios do órgão compe-
tente, na forma da lei.
art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 29 de março de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Lei N° 9.508, de 29 de MarÇo de 2022
declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
instituto de solidariedade e cidadania salésio de oliveira, Município de 
augusto corrêa.
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará, estatui e eu sancio-
no a seguinte lei:  
art. 1° fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, o instituto de solidariedade e cidadania salésio de oliveira, 
fundado oficialmente em 02 de janeiro de 2021, pessoa jurídica de direito 
privado, sem fins lucrativos, portador do CNPJ n° 43.231.435/0001-50, 
com sede sito a av. João Batista Monteiro, s/n, Bairro Nazaré, cEP. 68.610-
000, Município de augusto corrêa/Pa.
art. 2° Esta concessão estadual confere ao instituto de solidariedade e cida-
dania salésio de oliveira a obtenção dos benefícios gerados pela legislação 
pertinente, nos programas, ações e serviços prestados pelo Poder Público, 
inclusive, celebração de convênios e parcerias, envolvendo recursos públicos. 
art. 3° os direitos assegurados ao instituto de solidariedade e cidadania 
salésio de oliveira, neste diploma, serão mantidos enquanto perdurarem 
as atividades constantes em seu estatuto social. 
Art. 4° Esta Lei obriga a beneficiada ao fiel cumprimento do que dispõe a 
lei Estadual n° 4.321, de 03 de setembro de 1970, alterada pelas leis n°s. 
5.713, de 07 de janeiro de 1992 e   lei n° 5.823, de 17 de fevereiro de 1994.
art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 29 de março de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Lei N° 9.509, de 29 de MarÇo de 2022
altera a lei Estadual n° 9.032, de 20 de março de 2020, que dispõe sobre 
a criação do fundo Esperança, destinado a dar apoio emergencial aos pe-
quenos e microempreendedores, no âmbito do Estado do Pará. 
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará, estatui e eu sancio-
no a seguinte lei: 
art. 1° a lei Estadual n° 9.032, de 20 de março de 2020, passa a vigorar 
com a seguinte alteração:
“art. 4° ...........................................................................................
................................
II - o valor do empréstimo fica limitado a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) por empreendedor.”
art. 2° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos a 26 de fevereiro de 2021.
Palácio do GovErNo, 29 de março de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Lei N° 9.510, de 29 de MarÇo de 2022
Altera a Lei Estadual n° 8.937, de 02 de dezembro de 2019, para fixar em 
100% (cem por cento) o percentual de Gratificação de Risco de Vida devi-
da a todos os servidores do quadro de pessoal da secretaria de Estado de 
administração Penitenciária (sEaP).
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará, estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1° a lei Estadual n° 8.937, de 02 de dezembro de 2019, passa a vigo-
rar com a seguinte redação:
“Art. 17. A Gratificação de Risco de Vida, criada pela Lei Estadual n° 6.688, 
de 13 de setembro de 2004, é devida a todos os servidores do quadro de 
pessoal da secretaria de Estado de administração Penitenciária (sEaP), em 

razão do risco à integridade física que a natureza do trabalho e o desempe-
nho de suas atividades envolvem, no percentual de 100% (cem por cento) 
sobre o vencimento-base do cargo/função.
......................................................................................................
.................................”
art. 2°  revoga-se o §3° do art. 17 da lei Estadual n° 8.937, de 2019.
art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1° de janeiro de 2022.
Palácio do GovErNo, 29 de março de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Lei N° 9.511, de 29 de MarÇo de 2022
cria e acresce quantitativo, altera atribuições e requisitos de cargos no 
Quadro de cargos de Provimento Efetivo integrante do Plano de carreira, 
cargos e salários da Universidade do Estado do Pará (UEPa), de que trata 
a lei Estadual n° 6.839, de 15 de março de 2006.
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará, estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1° ficam criados, no Quadro de cargos de Provimento Efetivo da car-
reira técnico, administrativo e operacional, da Universidade do Estado do 
Pará (UEPa), 92 (noventa e dois) cargos de técnico de Nível superior, nas 
seguintes formações:
i - 10 (dez) em análise de tecnologia da informação e comunicação em 
desenvolvimento de sistemas;
ii - 10 (dez) em análise de tecnologia da informação e comunicação em 
redes de comunicação de dados;
iii - 14 (quatorze) em análise de tecnologia da informação e comunicação 
em suporte computacional;
iv - 01 (um) em arquivologia;
v - 02 (dois) em Bacharelado em secretariado Executivo;
vi - 03 (três) em comunicação social - Jornalismo;
vii - 01 (um) em comunicação social - Mídias digitais;
viii - 01 (um) em comunicação social - Publicidade e Propaganda;
iX - 01 (um) em comunicação social - relações Públicas;
X - 02 (dois) em Desenho Gráfico;
Xi - 02 (dois) em Engenharia ambiental;
Xii - 02 (dois) em Engenharia Elétrica;
Xiii - 02 (dois) em Eventos;
Xiv - 03 (três) em fonoaudiologia;
Xv - 01 (um) em Geologia;
Xvi - 04 (quatro) em Medicina veterinária;
Xvii - 01 (um) em Química;
Xviii - 02 (dois) em relações internacionais; e
XiX - 30 (trinta) em tradução e interpretação - liBras.
art. 2° ficam criados, no Quadro de cargos de Provimento Efetivo da carreira 
técnico, administrativo e operacional, da Universidade do Estado do Pará 
(UEPA), 03 (três) cargos de Nível Médio Profissional de Transcritor em Braille.
art. 3° ficam acrescidos, no quantitativo de cargos do Quadro de cargos de Pro-
vimento Efetivo da carreira docente, da Universidade do Estado do Pará (UEPa):
i - 55 (cinquenta e cinco) cargos de Professor assistente;
ii - 320 (trezentos e vinte) cargos de Professor adjunto; e
iii - 35 (trinta e cinco) cargos de Professor titular.
art. 4° ficam acrescidos, no Quadro de cargos de Provimento Efetivo da 
carreira técnico, administrativo e operacional, da Universidade do Estado 
do Pará (UEPa), 79 (setenta e nove) cargos de técnico de Nível superior, 
nas seguintes formações:
i - 13 (treze) em administração;
ii - 01 (um) em arquitetura;
iii - 08 (oito) em Biblioteconomia;
iv - 01 (um) em Biologia;
v - 07 (sete) em ciências contábeis;
vi - 02 (dois) em Engenharia civil;
vii - 04 (quatro) em Engenharia de Produção;
viii - 01 (um) em Estatística;
iX - 01 (um) em Medicina do trabalho;
X - 02 (dois) em Nutrição;
Xi - 27 (vinte e sete) em Pedagogia;
Xii - 08 (oito) em Psicologia;
Xiii - 02 (dois) em serviço social; e
Xiv - 02 (dois) em terapia ocupacional.
art. 5° ficam acrescidos, no Quadro de cargos de Provimento Efetivo da 
carreira técnico, administrativo e operacional, da Universidade do Estado 
do Pará (UEPa):
i - 250 (duzentos e cinquenta) cargos de Nível Médio de agente administrativo; e
II - 05 (cinco) cargos de Nível Médio de Artífice de Manutenção.
art. 6° ficam acrescidos, no Quadro de cargos de Provimento Efetivo da 
carreira técnico, administrativo e operacional, da Universidade do Estado 
do Pará (UEPa):
I - 04 (quatro) cargos de Nível Médio Profissional de Técnico em Informática; e
II - 04 (quatro) cargos de Nível Médio Profissional de Técnico de Laboratório.
art. 7° os anexos i, ii e iii desta lei, que tratam, respectivamente, do 
Quadro de cargos de Provimento Efetivo da carreira docente, do Qua-
dro de cargos de Provimento Efetivo da carreira técnico, administrativo e 
operacional e das atribuições e requisitos de provimento, passam a substi-
tuir os anexos i, ii e iii, da lei Estadual n° 6.839, de 15 de março de 2006.
art. 8° as despesas resultantes da aplicação desta lei correrão à conta das dotações 
do orçamento do Estado, destinadas à Universidade do Estado do Pará (UEPa).
art. 9° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 29 de março de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado


